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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2022/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 08/108/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para aquisição de alimento para dieta enteral oral, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de junho de 2022.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de junho de 2022.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinqüenta reais) para Aquisição de alimento para dieta enteral oral. 
                     Atenciosamente.

SUELY PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de junho de 2022.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para Aquisição de alimento para dieta enteral oral, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
08 – Secretaria Municipal de Saúde
08 – Secretaria Municipal de Saúde
2.0210 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Ficha: 237/600
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2022
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL ORAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
EMPRESA: DROGARIA ULTRA POPULAR EIRELI CNPJ sob o nº 26.291.944/0001-59
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 452, representado por seu Prefeito, o Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, necessita da Aquisição de alimento para dieta enteral oral, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinqüenta reais).
O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

O art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto no inciso II do artigo 24. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para a Aquisição de alimento para dieta enteral oral, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                            Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 22 de junho de 2022.

	        SUELY PEREIRA DA SILVA

                    Presidente

ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro

ARNALDO MATUCARI SUPEPI
Membro
MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário

	


CONTRATO N. 000/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa DROGARIA ULTRA POPULAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Vila Bela da SS. Trindade – MT, na Rua Dr. Mario Correa, 765, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 26.291.944/0001-59, doravante designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. ADAUTO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 325190501, expedida pela SSP/SP, e do CPF sob o nº 333.291.944-59, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2022, ratificada em ____de _________________de _________, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto aquisição de alimento para dieta enteral oral, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2022, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL - DIETA ORAL-POLIMERICA, SUPLEMENTO ALIMENTAR, PARA ADULTOS E CRIANCAS, ISENTA DE SACAROSE LACTOSE GLUTEN E FIBRAS TENDONO MINIMO 16% DE PROTEINA, 14% VD PARA DIETAS DE 2500 KCAL, EM PO, COM DENSIDADE CALORICA DE 1,0-1,2 CAL/ML, ACONDICIONADO EM LATA, HERMETICAMENTE FECHADA, COMDATA DE FABRICACAO E VALIDADE IMPRESSA (LATA 400G)
	UNID
	150
	113,00
	16.950,00

	
	TOTAL
	
	
	
	16.950,00


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em _____ de ________________ de 2022, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global deste Contrato é de R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta reais), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a entrega do objeto, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA QUARTA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

08 – Secretaria Municipal de Saúde

08 – Secretaria Municipal de Saúde

2.0210 – Manutenção do Programa Saúde da Família 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Ficha: 237/600
R$ 16.950,00
CLÁUSULA QUINTA - Competirá à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e ao Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2022 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2022.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE


	DROGARIA ULTRA POPULAR EIRELI
 CNPJ sob o nº 26.291.944/0001-59

 Sr. ADAUTO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

 RG nº 325190501

 CPF sob o nº 333.291.944-59
CONTRATADA


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº. 166, de 27 de junho de 2022.
Dispensa de Licitação - Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação. 

Objeto: Aquisição de alimento para dieta enteral oral.
RELATÓRIO


Versa o presente parecer sobre a legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL ORAL, conforme termo de referência, vindo ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 8666/93, a Minuta do Edital do processo licitatório e a Minuta do Contrato. 

Observa-se nos autos as seguintes documentações:
I. Termo de referência 08/108/2022 da Secretaria Municipal de Saúde; 
II. Determinação judicial em que obriga o Município custear nove latas de 400 g mensais do complemento alimentar Nutren 1.0 ou Ensure à paciente. 
III. Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda em que atesta que objeto da dispensa não constitui objeto de outro procedimento de licitação, bem como gera despesa para esta administração;

IV. Declaração emitida por servidor do Centro de Processamento de dados de que que objeto da dispensa não constitui objeto de outro procedimento de licitação, bem como gera despesa para esta administração;

V. 03 (três) orçamentos fornecidos pelas empresas DROGARIA ULTRA POPULAR EIRELI, no valor de R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta), LAURINDO & LOPES, no valor de 17.625,00 (dezessete mil seiscentos e vinte e cinco reais) e o terceiro orçamento é oriundo do Preço Registrado no Tribunal e Contas no valor de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco reais);
VI. Preços Públicos;

VII. Mapa de cotação;

VIII. Documentos da empresa contratada por meio de dispensa de licitação;
IX. Minuta do contrato.
1. DA ANÁLISE JURÍDICA

 O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela Comissão Permanente de Licitação, para análise da legalidade do procedimento de dispensa, da minuta do contrato e seus anexos, pertinentes ao processo de licitação a ser realizado na modalidade Dispensa de Licitação pelo critério de valor.

Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 
A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

Deste modo, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre ressaltar que o processo administrativo de dispensa de licitação se justifica pelo critério de valor da prestação de serviços a que se requer. O objeto da dispensa justifica-se por:
“Atender a demanda desta Secretaria Municipal de Saúde no setor de Serviço Social e atender as demandas judiciais de pacientes acamados e de baixa renda que necessitam de Leite Suplemento alimentar, assim dando continuidade aos trabalhos desta Secretaria. ”
Sendo assim, considerando que todo ato administrativo pressupõe motivação, vislumbra-se motivado o procedimento de dispensa.

 Cumpre mencionar que a natureza do procedimento de dispensa é, ordinariamente, o atendimento de demanda pública, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à administração, visto que analisar-se-á o orçamento e a proposta que melhor atenda à administração.

Neste sentido, não cabe a este Procurador fazer análises quanto à efetividade, eficácia ou resultado do trabalho que se pretende contratar, vez que os responsáveis por gestão estão o requerendo, conforme se depreende da justificativa do Termo de Referência, pelos motivos e fundamentos expostos.

 É notório que, via de regra, exige-se o processamento de regular concorrência, a fim de apurar a melhor oferta para a Administração Pública, todavia, essa mesma regra é mitigada, quando a própria lei de licitações excepciona casos em que se dispensa o procedimento licitatório. 

Tal exceção se encontra prevista no artigo 24, inciso II, c/c art. 23, II, “a”, ambos da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações), e, deve ser criteriosamente observada, vez que a Administração não pode descumprir as normas e disposições legais. 

É relevante evidenciar que os valores dispostos no art. 23 da Lei de Licitações foram majorados pelo Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018. Vejamos:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

(...) 

I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

“Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I para compras e serviços não referidos no inciso anterior:           

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

Art. 1º, Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 – Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

(...)

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

Considerando os dispositivos legais citados, o limite de valor definido para contratação direta via dispensa, para realização compras e serviços consiste em R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), de modo que o objeto da dispensa compreende em serviços de engenharia e segundo o orçamento apresentado e contratado estão dentro do limite definido em Lei. 
O valor total da contratação consistente em R$ 16.950,00 (dezesseis mil e novecentos e cinquenta reais), como pode ser verificado nos autos do processo, visto no orçamento apresentado pela futura contratada DROGARIA ULTRAPOPULAR EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº.  26.291.944/0001-59, portanto, encontra-se dentro do limite legal permitido pela Lei de Licitações. 
Importa-nos mencionar que se aportou aos autos declaração, assinada pela Sra. Clara Letícia Indalécio Olivo, secretária municipal de Saúde, informando que o item do objeto da presente dispensa de licitação “Aquisição de alimento para dieta enteral oral, conforme termo de referência”  não consta no banco de dados homologados/licitados e não constitui a despesa, uma parcela de uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei de Licitações.
Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no presente caso, faz-se necessário comprovar que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a Administração. Nesse sentido, insta mencionar que, como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, o que realizou-se através da busca pelo público divulgado pelo Tribunal de Contas.
Ademais, ressalto que deverá constar nos autos, o cumprimento da exigência de publicação do ato na imprensa oficial no prazo de 05 dias.

Por fim, ressalto que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que devem ser ratificados por profissional da respectiva área temática, como efetividade e necessidade do serviço contratado. 

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, desde que satisfeito o explanado neste parecer, opino favoravelmente à DISPENSA DE LICITAÇÃO, após atender as orientações deste parecer, sobretudo, quanto aos critérios da Lei 8.666/93, para a presente contratação.  
S.M.J.

É o parecer.
À consideração superior. 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 27 de maio de 2022.

RICARDO HANYSZ SOUZA RHODEN
Procurador Municipal

OAB/MT 25993
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2022
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Dispensa de Licitação N. 021/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL ORAL.
CONTRATADO: DROGARIA ULTRA POPULAR EIRELI, CNPJ: 26.291.944/0001-59.
VALOR TOTAL: R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta reais).
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 27 de junho de 2022.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 
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